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LEI N° 240, de 02 de abril de 1993. 
 

AUTORIZA GASTOS COM A FESTA DO MUNICÍPIO. 
 
 

NESTOR BRONSTRUP, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a gastar até 800 VRMs em despesas 
provenientes com a festa do 5º Aniversário do Município. 

 
Art. 2º - As despesas a que se refere o Artigo 1º correrão à conta das diversas rubricas da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 02 de abril de 

1993. 
 
 
 

                                                                                       Nestor Bronstrup 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL  


